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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2024-CONTRAT/SLU

EXCLUSIVA PARA ME/EPP

 

PROCESSO SEI-GDF Nº 00094-00001774/2024-03

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

UASG: 926254

VALOR ESTIMADO: R$ 14.994,24 (quatorze mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos)

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, torna público que, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 06 de Junho de 2024

Horário de Início da Fase de Lances: 08:00h

Horário de Término da Fase de Lances: 14:00h

Duração: 06:00h

www.gov.br/compras

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada para realização da análise da qualidade do ar interior das edificações da balança do aterro sanitário em
acordo com a Resolução nº 09 de 2003 da ANVISA, de acordo com as especificações e quan�dades no Termo de Referência 29 (141392960):

ITEM Descrição UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Coleta e análise da qualidade de ar interior no setor da "Balança" no ASB UN 01 R$ 901,01 R$ 901,01
 TOTAL R$ 901,01

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço
eletrônico: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br, na aba des�nada à Dispensa Eletrônica.

2.1.1. Os interessados em par�cipar da presente Dispensa deverão observar os procedimentos detalhados no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para obtenção de acesso e operacionalização ao referido sistema.

2.1.2. O fornecedor será responsável por qualquer transação efetuada direta ou indiretamente (por seu representante) no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/en�dade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta Dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições mínimas previstas neste Aviso de Contratações Direta, bem como na Lei nº 14.133/2021 e Decreto DF nº
44.330/23.

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou
judicialmente.

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do Anteprojeto, do Projeto Básico, Termo de Referência ou do Estudo Técnico Preliminar e Projetos Execu�vos, pessoa �sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico/Termo de Referência ou do Projeto Execu�vo,
ou empresa da qual o autor do Projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto; responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta pelo Poder Público;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Decreto distrital nº 39.860/2019);

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas a de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de
burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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2.2.5. Sociedades coopera�vas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma disposta neste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso e, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento de Dispensa.

3.2.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços e aquisições;

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

3.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriamente o cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe este
documento, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto com as quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subs�tuição em prazo não superior a 30 dias.

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão re�rá-la, subs�tuí-la ou modificá-la;

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição.

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
de menor preço.

3.9.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automa�camente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste Aviso.

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente.

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não seja valor superior a lance já registrado
por ele no sistema;

3.9.3. As propostas apresentadas por pessoas �sicas deverão ser acrescidas do percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a
�tulo de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condição da contratação pela Administração.

4. FASE DE LANCES

4.1. A par�r das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automa�camente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances es�pulado por este
documento.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO, SEMPRE ATENTANDO PARA DUAS CASAS DECIMAIS.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

4.4.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
fornecedor.

4.7.1. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação
dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação, não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado para a contratação.
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração, poderá haver a negociação para se chegar ao valor
mínimo aceitável pela Administração.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta
com preço compa�vel ao es�mado.

5.2.2. A negociação também poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a etapa de negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na Ata do procedimento da Dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta ajustada e, se necessário, de documentos complementares.

5.4. O modelo de proposta do fornecedor está disponível no Anexo II deste Aviso.

5.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. con�ver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer com preço acima do máximo definido para a contratação;

5.6.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável;

5.6.6. que não enviar a proposta ajustada ou documentação complementar dentro do prazo es�pulado pelo Agente de Contratação.

5.6.7. quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para a execução do objeto à contento. Será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação;

5.6.7.2. apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

5.6.7.3. apresente valores incompa�veis com os preços de mercado dos insumos e/ou salários, acrescidos dos respec�vos encargos, quando
couber, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

5.6.7.4. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes;

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;

5.8.  Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração de valores.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta/lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação registrada no Sistema.

5.11. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
órgão ou a en�dade poderá negociar condições mais vantajosas, de modo a viabilizar a contratação, respeitado o valor mínimo aceitável pela Administração
(preço es�mado).

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Anexo I deste Aviso, in�tulado "DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO" e serão solicitados apenas ao fornecedor melhor classificado na fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1. SICAF.

6.2.2. Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU.  

6.2.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da
Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas;

6.2.3. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação prévia, quando for o caso de desclassificação;

6.2.4.1. Caso não se manifeste no prazo es�pulado pelo Agente da Contratação, ocorrerá o ins�tuto da decadência, perdendo o direito de se
manifestar em relação àquela determinada situação.

6.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será verificada através de consulta ao SICAF, nos documentos por ele
abrangidos;

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respec�va documentação atualizada.
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6.3.2. O Agente de Contratação poderá realizar diligências na internet visando mi�gar inabilitações pela falta de apresentação de documentos
habilitatórios.

6.3.3. O descumprimento do subitem 6.3.1 poderá implicar na inabilitação do fornecedor, quando o Agente de Contratação não receba a
documentação complementar no tempo es�mado e nem localize na internet a documentação necessária à habilitação.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta, o fornecedor será convocado via chat a encaminhá-los para o endereço eletrônico: contrat@slu.df.gov.br, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en�dade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. No caso de contratações para entrega imediata, sendo considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento,
e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação
da regularidade fiscal federal, social e trabalhista, bem como regularidade fiscal para com o Distrito Federal ( a ser ob�da no site da Fazenda, a saber:
h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao) e, das pessoas �sicas, a quitação com a Fazenda Federal.

6.10. Constatado o atendimento a todas as exigências de habilitação, o fornecedor será devidamente habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o Contrato ou emi�do instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou receber o
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e na legislação correlata.

7.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá
encaminhar, mediante correspondência eletrônica (e-mail) ou postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota de Empenho está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida às disposições fincadas na Lei nº
14.133/2021 e Decreto distrital nº 44.330/23;

7.3.2. a contratada fica vinculada a sua proposta e a todas as previsões con�das neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei federal nº 14.133/2021 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Aviso, que deverão ser man�das pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7.6. O fornecedor se compromete a não divulgar qualquer conteúdo:

7.6.1. Discriminatório contra a mulher;

7.6.2. Que incen�ve a violência contra a mulher;

7.6.3. Que exponha a mulher a constrangimento;

7.6.4. Homofóbico ou que represente qualquer �po de discriminação.

7.7. O fornecedor será convocado para providenciar o acesso externo ao Sistema SEI-GDF, em caso de a assinatura do contrato, ou outro documento
hábil a ser feito diretamente no sistema.

8. SANÇÕES

8.1. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei federal nº 14.133/2021, estará sujeito às sanções elencadas no
subitem 8.2. Sendo elas:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

8.2. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes penalidades:

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações
dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública;

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846/2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos causados à Administração Pública, resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

8.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como os Decreto distrital nº 44.330/23.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento correlata.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso concreto.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1. e 9.2.2. acima poderão ser realizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários fixados na divulgação deste Aviso e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos habilitatórios, bem como de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Administração Pública não será, em nenhum caso,
responsável por tais custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.13. Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no e-mail contrat@slu.df.gov.br, ou contato telefônico: (61) 3213.0228.

9.14. Anexos ao presente instrumento, os quais fazem parte integrante deste.

I - Anexo I - Documentação exigida para habilitação;

II - Anexo II - Declaração para os fins do decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

III - Anexo III  - Declaração de Sustentabilidade;

IV - Anexo IV - Termo de Referência;

V - Anexo V - Modelo de Proposta.

 

NÉFI DE SOUZA FREITAS

Pregoeiro

 

10. ANEXOS

 

ANEXO I

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

a) Regularidade fiscal, social e trabalhista:

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

f) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição junta
nos termo Lei nº 14.133/2021 e apresentando declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Cer�dão Nega�va referente a Dívida A�va junto ao GDF, em razão do disposto no art. 173, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, inclusive para
fornecedor de outras UF'S.

h) No caso de pessoa �sica, cer�dão nega�va de insolvência civil.

i) Comprovação da qualificação técnica, técnico-operacional e técnico profissional conforme item 8. do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV)

 

ANEXO II

 DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

(Portaria nº 356/2019-CGDF)

 

ÓRGÃO: 

PROCESSO:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica

NÚMERO DA DISPENSA:

LICITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

 

A pessoa jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 1º do
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob às penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

 

_______________________________________________

Assinatura
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ANEXO III

 DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

 

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº _____/20___ - CONTRAT/SLU

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
_____________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA
QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em especial
que produz/comercializa bens:

a) cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou
internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reci clável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no
consumo de recursos naturais;

g) que possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cer�ficação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência - SLU/PRESI/COPER-234

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização da análise da qualidade do ar interior das edificações da balança do aterro sanitário em
acordo com a Resolução nº 09 de 2003 da ANVISA.

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. De acordo com os Art. 12 e 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve compa�bilizar-se com o plano de contratações
anual com o obje�vo de racionalizar as contratações:

" Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)

VII - a par�r de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federa�vo poderão, na
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o obje�vo de racionalizar as contratações dos órgãos e en�dades sob sua
competência, garan�r o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respec�vas leis orçamentárias.
(...)
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compa�bilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:" 

2.2. Não foi iden�ficada no Plano Anual de Contratações de 2024 a previsão para contratação de empresa especializada para realização da análise da
qualidade do ar interior das edificações da balança do Aterro Sanitário de Brasília, conforme documento publicado no link h�ps://www.slu.df.gov.br/wp-
content/uploads/2024/01/PACC_SLU___2024.pdf.

2.3. No entanto, há a previsão do Projeto: "Tratamento prioritário de processos oriundos dos órgãos de controle externo", além do Macroprocesso "I.
Iden�ficar diálogo com os setores técnicos do SLU para envio de resposta aos processos administra�vos com tempo suficiente para o encaminhamento
necessário" no Planejamento Estratégico Ins�tucional 2024-2027 do SLU/DF.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Da fundamentação legal 

3.1.1. A contratação obedecerá ao disposto nos ditames da Lei nº 14.133 de 2021, que rege Licitações e Contratos Administra�vos.

3.1.2. A solução também busca atender às legislações de saúde e segurança do trabalho e norma�vos vigentes, quais sejam:

a) Resolução nº 09 de 2003 da ANVISA;

b) Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabalho, Lei nº 6.514, de 1977.

3.2. Da necessidade da contratação

3.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF recebeu o O�cio - nº 33660.2024 - PRT/MPT nos autos do Processo 00094-
00001257/2023-45, em relação ao Inquérito Civil nº 001655.2018.10.000/9, com Laudo Pericial das condições ambientais do setor "Balança", do Aterro Sanitário
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de Brasília - ASB.

3.2.2. Dentre os obje�vos do Laudo Pericial, estava o de examinar a existência de a�vidades e operações insalubres no setor, as quais, por avaliação do
perito responsável, não foram encontradas situações que ensejassem o pagamento de adicional de insalubridade. Contudo, o perito pontuou no documento que
existem medidas a serem empreendidas pelo SLU para melhorar as condições do ambiente.

3.2.3. Conforme descrição do Perito, o setor “Balança” é uma sala de alvenaria com porta e janelas, com o ambiente ar�ficialmente clima�zado. No
entanto, pelo �po de a�vidade desenvolvida, durante a jornada de trabalho os servidores precisam sair do ambiente e abrir a janela central para a realização de
suas tarefas. Nesse momento, há a possibilidade de que entre contaminantes no ambiente, seja poeira, CO, CO2 e/ou outros.

3.2.4. Deste modo, foi recomendado no Laudo Pericial que o SLU fosse no�ficado a apresentar uma avaliação da qualidade do ar do setor “Balança”,
u�lizando os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior, nos termos da Resolução nº 09 da Anvisa (Anexo A). O O�cio - nº 33660.2024 - PRT/MPT, por sua
vez, no�ficou esta autarquia a apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, os resultados da Avaliação da Qualidade do Ar referida.

3.3. Da classificação do Objeto

3.3.1. A solução pretendida para a contratação consiste na contratação de laboratório especializado para realização de coleta e análise da qualidade de
ar interior no setor da "Balança" no Aterro Sanitário de Brasília (ASB).

3.3.2. Visto que se trata de uma solução  cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos, conforme Resolução nº 9 da
Anvisa, a solução é definida pelo inciso XIII, do Art. 6º, da Lei 14.133/2021, a qual versa:

"XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado;"

3.3.3. Tendo em vista que se trata de solução regulada pela Resolução nº 9 da Anvisa, considera-se o objeto dessa contratação como serviço comum.

3.4. Da sustentabilidade

3.4.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, e no Decreto nº
44.330/2023, que regulamenta o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, e estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�cas sustentáveis nas
contratações realizadas pela Administração Pública direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, devendo ser observados os
requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

3.5. Do lote único

3.5.1. A licitação por lote único se mostra mais sa�sfatória tendo em vista que:

3.5.1.1. Trata-se de serviço que requer um único procedimento de amostragem e medição, com análises laboratoriais devendo inves�gar as mesmas
amostras de ar;

3.5.1.2. Evita-se a ocorrência de itens fracassados, perdendo a finalidade da contratação;

3.5.1.3. Busca-se a economia de escala e a redução de custos de gestão de contratos;

3.5.1.4. A execução do serviço realizada por uma só empresa  oferta maior nível de controle pela Administração na execução do contrato em função da
concentração da responsabilidade;

3.5.2. Desse modo, ao manter a execução do objeto sob a responsabilidade técnica e administra�va de uma mesma empresa, fica garan�da à
Administração um maior controle sobre a qualidade dos serviços e a possibilidade de acionamento da garan�a do prestador, assim como os ajustes das partes
compondo o todo único, orgânico e harmônico.

3.5.3. Cita-se, ainda, o maior nível de controle e fiscalização pelo SLU da empresa CONTRATADA, a facilidade no cumprimento do cronograma
preestabelecido, bem como a observância dos prazos a ele inerentes, e a concentração, tanto da responsabilidade pela execução do serviço quanto da garan�a
dos resultados, em uma só empresa.

3.6. Do critério de julgamento

3.6.1. A contratação será por MENOR PREÇO, conforme Art. 34, da Lei 14.133/2021, o qual versa:

"Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.
§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, u�lização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto
licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que
obje�vamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos
eventuais termos adi�vos."

3.7. Da Proposta

3.7.1. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência, bem como aquelas que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59 da Lei nº
14.133/2021.

3.7.2. As empresas proponentes e capacitadas para par�cipar do certame deverão apresentar em suas propostas de preços, conforme planilha modelo
Anexo B - Planilha Orçamentária - (139295637).

3.7.3. As empresas proponentes apresentarão propostas obrigatoriamente com indicação dos preços unitários, com 02 (duas) casas decimais, para o
preço global fixado no edital de licitação, sob pena de desclassificação.

3.7.4. O preço global não poderá ser superior ao preço fixado no edital de licitação. Além disso, as propostas devem adotar imperiosamente os
quan�ta�vos referentes aos serviços e materiais, para efeito de equalização das propostas. Caso seja necessário arredondamento dos preços, deverá dar-se a
menor, respeitando a exigência de 02 (duas) casas decimais.

3.7.5. Os preços unitários e totais de cada item e subitem não poderão ser superiores aos preços das planilhas es�madas pelo SLU/DF. Além disso, as
propostas devem adotar imperiosamente os quan�ta�vos referentes aos serviços e materiais, para efeito de equalização das propostas, devendo ser
apresentados com duas casas decimais. Caso seja necessário arredondamento, deverá dar-se a menor. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A Avaliação da Qualidade do Ar Interior é um processo sistemá�co de verificação das condições do ar dentro de ambientes fechados, como
edi�cios, escritórios, escolas e residências, conforme estabelecido pela Resolução nº 9 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Esta resolução define
critérios e padrões para garan�r que o ar em espaços internos seja seguro e não represente riscos à saúde dos ocupantes. A avaliação considera diversos
parâmetros, como concentração de poluentes, temperatura, umidade rela�va, renovação de ar e presença de agentes biológicos, buscando iden�ficar possíveis
fontes de contaminação e verificar a eficácia dos sistemas de ven�lação e clima�zação.

4.2. Dessa forma, a solução proposta compreende um conjunto integrado de coleta e análises necessárias para atender às recomendações do Laudo
Pericial recebido pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, em relação ao setor “Balança” do Aterro Sanitário de Brasília - ASB.
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4.3. Para atender às exigências do Laudo Pericial e do O�cio nº 33660.2024 - PRT/MPT, a solução abrange os seguintes elementos:

4.3.1. Realização da avaliação da qualidade do ar interior detalhada no setor da “Balança”, conforme os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior
estabelecidos pela Resolução nº 09 da ANVISA.

4.3.2. U�lização de equipamentos e métodos adequados para monitorar e medir os níveis de contaminantes no ambiente, incluindo:

I - Método de Amostragem e Análise de Bioaerosol em Ambientes Interiores.

II - Método de Amostragem e Análise da Concentração de Dióxido de Carbono em Ambientes Interiores.

III - Determinação da Temperatura, Umidade e Velocidade do Ar em Ambientes Interiores.

IV - Método de Amostragem e Análise de Concentração de Aerodispersóides em Ambientes Interiores

4.4. Todos os procedimentos de amostragem e análises laboratoriais deverão ser acompanhados por responsáveis técnicos devidamente habilitados na
área de química ou biologia, em conformidade com a regulamentação profissional e com comprovação de responsabilidade técnica emi�da pelo órgão de classe.

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A CONTRATADA deverá atender todas as recomendações da Resolução RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003, da Anvisa, que publica a Orientação
Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes clima�zados ar�ficialmente de uso público
e cole�vo.

5.2. O Anexo da Resolução RE nº 09/2003, define as normas técnicas para fins de avaliação e controle do ar ambiental interior dos ambientes
clima�zados de uso cole�vo, conforme se segue:

5.2.1. NORMA TÉCNICA 001

5.2.1.1. Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise de Bioaerosol em Ambientes Interiores.

5.2.1.2. MÉTODO ANALÍTICO

5.2.1.3. OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle ambiental da possível colonização, mul�plicação e disseminação de fungos em ar ambiental
interior.

5.2.1.4. DEFINIÇÕES:

I - Bioaerosol: Suspensão de microorganismos (organismos viáveis) dispersos no ar.

II - Marcador epidemiológico: Elemento aplicável à pesquisa, que determina a qualidade do ar ambiental.

5.2.1.5. APLICABILIDADE: Ambientes de interior clima�zados, de uso cole�vo, des�nados a ocupações comuns (não especiais).

5.2.1.6. MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Fungos viáveis.

5.2.1.7. MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Amostrador de ar por impactação com acelerador linear.

5.2.1.8. FICHA TÉCNICA DO AMOSTRADOR:

I - Amostrador: Impactador de 1, 2 ou 6 estágios.

II - Meio de Cul�vo: Agar Extrato de Malte, Agar Sabouraud Dextrose a 4%, Agar Batata Dextrose ou outro, desde que cien�ficamente validado.

III - Taxa de Vazão: fixa entre 25 a 35 l/min, sendo recomendada 28,3 l/min.

IV - Tempo de Amostragem: de 5 a 15 minutos, dependendo das especificações do amostrador.

V - Volume Mínimo: 140 l

VI - Volume Máximo: 500 l

VII - Embalagem: Ro�na de embalagem para proteção da amostra com nível de biossegurança 2 (recipiente lacrado, devidamente iden�ficado com símbolo
de risco biológico)

VIII - Transporte: Ro�na de embalagem para proteção da amostra com nível de biossegurança 2 (recipiente lacrado, devidamente iden�ficado com símbolo de
risco biológico)

IX - Calibração: Semestral

X - Exa�dão: ± 0,02 l/min.

XI - Precisão: ± 99,92 %

5.2.2. NORMA TÉCNICA 002

5.2.2.1. Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise da Concentração de Dióxido de Carbono em Ambientes Interiores.

5.2.2.2. MÉTODO ANALÍTICO

5.2.2.3. OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle do processo de renovação de ar em ambientes clima�zados.

5.2.2.4. APLICABILIDADE: Ambientes interiores clima�zados, de uso cole�vo.

5.2.2.5. MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Dióxido de carbono (CO2).

5.2.2.6. MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Equipamento de leitura direta.

5.2.2.7. FICHA TÉCNICA DOS AMOSTRADORES:

I - Amostrador: Leitura Direta por meio de sensor infravermelho não dispersivo ou célula eletroquímica.

II - Calibração: Anual ou de acordo com especificação do fabricante.

III - Faixa: de 0 a 5.000 ppm.

IV - Exa�dão: ± 50 ppm + 2% do valor medido

5.2.3. NORMA TÉCNICA 003

5.2.3.1. Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem. Determinação da Temperatura, Umidade e Velocidade do Ar em Ambientes
Interiores.

5.2.3.2. MÉTODO ANALÍTICO

5.2.3.3. OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle do processo de clima�zação de ar em ambientes clima�zados.

5.2.3.4. APLICABILIDADE: Ambientes interiores clima�zados, de uso cole�vo.
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5.2.3.5. MARCADORES: Temperatura do ar (°C), Umidade do ar (%) e Velocidade do ar (m/s).

5.2.3.6. MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Equipamentos de leitura direta. Termo-higrômetro e Anemômetro.

5.2.3.7. FICHA TÉCNICA DOS AMOSTRADORES

I - Amostrador: Leitura Direta - Termo-higrômetro.

II - Princípio de operação: Sensor de temperatura do �po termo-resistência. Sensor de umidade do �po capaci�vo ou por condu�vidade elétrica.

III - Calibração: Anual Faixa: 0º C a 70º C de temperatura 5% a 95% de umidade

IV - Exa�dão: ± 0,8 º C de temperatura ± 5% do valor medido de umidade

V - Amostrador: Leitura Direta - Anemômetro.

VI - Princípio de operação: Preferencialmente de sensor de velocidade do ar do �po fio aquecido ou fio térmico.

VII - Calibração: Anual Faixa: de 0 a 10 m/s

VIII - Exa�dão: ± 0,1 m/s ± 4% do valor medido

5.2.4. NORMA TÉCNICA 004

5.2.4.1. Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise de Concentração de Aerodispersóides em Ambientes Interiores.

5.2.4.2. MÉTODO ANALÍTICO

5.2.4.3. OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle de aerodispersóides totais em ambientes interiores clima�zados.

5.2.4.4. APLICABILIDADE: Ambientes de interior clima�zados, de uso cole�vo, des�nados a ocupações comuns (não especiais).

5.2.4.5. MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Poeira Total (g/m3).

5.2.4.6. MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Coleta de aerodispersóides por filtração (MB-3422 da ABNT).

5.2.4.7. FICHA TÉCNICA DO AMOSTRADOR:

I - Amostrador: Unidade de captação cons�tuída por filtros de PVC, diâmetro de 37 mm e porosidade de 5 m de diâmetro de poro específico para poeira
total a ser coletada; Suporte de filtro em disco de celulose; Porta-filtro em plás�co transparente com diâmetro de 37 mm.

II - Aparelhagem: Bomba de amostragem, que mantenha ao longo do período de coleta, a vazão inicial de calibração com variação de 5%.

III - Taxa de Vazão: 1,0 a 3,0 l/min, recomendado 2,0 l/min.

IV - Volume Mínimo: 50 l

V - Volume Máximo: 400 l

VI - Tempo de Amostragem: relação entre o volume captado e a taxa de vazão u�lizada

VII - Embalagem: Ro�na

VIII - Calibração: Em cada procedimento de coleta se operado com bombas diafragmá�cas

IX - Exa�dão: ± 5% do valor medido

5.2.5. Os procedimentos de amostragem, medições e análises laboratoriais, devem ser realizados por profissional que tem competência legal para
exercer as a�vidades descritas, sendo profissional de nível superior com habilitação na área de química (Engenheiro químico, Químico e Farmacêu�co) e na área
de biologia (Biólogo, Farmacêu�co e Biomédico) em conformidade com a regulamentação profissional vigente no país e comprovação de Responsabilidade
Técnica - RT, expedida pelo Órgão de Classe.

5.3.  DOCUMENTAÇÃO FINAL

5.3.1. O relatório deverá ser apresentado em formato .pdf e em formato editável. 

5.3.2. Deverão ser apresentados os resultados das análises laboratoriais, laudos de calibração dos aparelhos, relatórios de medição, e demais produtos
necessários para elaboração do laudo. 

 

6. NORMAS E PROCEDIMENTOS GERAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações e seus anexos e instruções eventualmente fornecidas pela Fiscalização no curso da
Coleta e Análise.

6.2. As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
relacionadas direta ou indiretamente com as análises a serem executadas, fazem parte integrante do presente documento.

6.3. As Normas e estas Especificações complementam-se e não devem ser u�lizadas independentemente, pois a fiel obediência a cada uma delas é
indispensável ao êxito da execução dos serviços.

6.4. Todos os documentos do Contrato devem ser considerados conjuntamente com estas Especificações; os assuntos aos quais se referem ou
descrevem os demais documentos não se repetem, necessariamente, nestas Especificações.

6.5. Na falta de Normas Brasileiras para assuntos específicos, serão adotadas normas, regulamentos e padrões técnicos de outras organizações
nacionais e/ou estrangeiras de aceitação universal, a critério da Fiscalização e após aprovação da CONTRATANTE.

6.6. Todas as informações e dados deverão ser apresentados em forma aberta, digital e editável, inclusive, quanto aos dados geo-espaciais u�lizados;

6.7. Os relatórios deverão ser entregues para análise da Contratante em formato digital;

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Da coordenação dos serviços

7.1.1. A coordenação geral, programação, controle, medição e fiscalização e liberação dos serviços; toda e qualquer alteração de quan�ta�vos e
qualita�vos dos serviços; toda e qualquer aceitação e aprovação de orçamentos e autorização de serviços não previstos no presente Termo de Referência; todo e
qualquer atestado de realização de serviços caberá, única e exclusivamente, ao Diretor-Presidente do SLU, ou a quem por ele for delegado.

7.2. Do recebimento dos serviços

7.2.1. O Recebimento Provisório do objeto contratual, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado.

7.2.2. O Recebimento Defini�vo por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, no prazo de até 90 (noventa) dias consecu�vos após o decurso do prazo do período de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
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termos contratuais.

7.2.3. Ainda, conforme disposto no art. 140, parágrafos 1º a 6º, in verbis:

"§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando es�ver em desacordo com o contrato.
§ 2º O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e defini�vo serão definidos em regulamento ou no contrato.
§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato norma�vo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento defini�vo pela Administração não eximirá o proje�sta ou o consultor da
responsabilidade obje�va por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento defini�vo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
admi�da a previsão de prazo de garan�a superior no edital e no contrato, da responsabilidade obje�va pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em
caso de vício, defeito ou incorreção iden�ficados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
subs�tuição necessárias."

7.3. Da fiscalização

7.3.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por executor ou Comissão de executores, integrantes do quadro de servidores da
CONTRATANTE, especialmente definidos, nos termos do Ar�go 117, da Lei n.º 14.133/2021.

7.3.2. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante da CONTRATANTE ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem
o fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais.

7.3.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa
espécie não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

7.3.2.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer ampla e completa fiscalização sobre os serviços prestados.

7.3.3. Cabe à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do
contrato. A a�vidade de acompanhamento e fiscalização não implica em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.

7.3.4. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do contrato, serão descontadas das parcelas mensais, quando a CONTRATADA não promover as
devidas subs�tuições, sem prejuízo da aplicação da sanções previstas no Edital.

7.3.5. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, referentes à execução do
contrato, exigindo os documentos listados neste Termo de Referência e outros previstos em norma ou que sejam necessários ao bom andamento dos serviços.

7.3.6. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à CONTRATADA, diretamente ao Preposto, deverão ser respondidos
conforme prazo estabelecido pela CONTRATANTE.

7.3.6.1. Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico, ou qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada
jus�fica�va formal, dentro do prazo supracitado, ao Fiscal do contrato para que este informe novo prazo de atuação da CONTRATADA.

7.3.6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas por escrito à Diretoria de Limpeza Urbana,
em tempo hábil para adoção das imediatas medidas saneadoras.

7.3.7. Além das disposições elencadas anteriormente, a fiscalização contratual afeta à prestação dos serviços seguirá o disposto no ANEXO VIII da IN nº 5,
de 26 de maio de 2017, e posteriores atualizações.

7.3.8. Se a CONTRATADA não executar o serviço dentro do prazo estabelecido, sem jus�fica�va por escrito aceita pela administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislação vigente e as previstas em edital.

7.3.9. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, para acompanhamento da execução do Contrato, prestando
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

7.4. Da garan�a contratual

7.4.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a prestação de garan�a no ato da assinatura do instrumento
contratual no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do montante do contrato, mediante uma das seguintes modalidades, conforme art. 96 da Lei
14.133/2021:

I - Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

II - Seguro-garan�a;

III - Fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira.

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Da qualificação técnica

8.1.1. A empresa licitante deverá apresentar Registro ou inscrição no conselho ou en�dade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, Conselho Regional de Química - CRQ, Conselho Regional de Farmácia - CRF, Conselho Regional de Biologia - CRBio e Conselho Regional de
Biomedicina - CRBM) da Empresa e do Responsável Técnico com dados atualizados e em plena validade.

8.1.2. Na cer�dão a ser apresentada pela empresa licitante, deverão constar os nomes dos responsáveis técnicos indicados por ela.

8.1.3. Caso a empresa licitante ou o responsável técnico não sejam registrados ou inscritos no CREA, CRQ, CRBio, CRF e CRBM do Distrito Federal,
deverão ser providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

8.2. Qualificação técnico-operacional

8.2.1. Considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) de capacidade técnica, emi�dos em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove(m) a ap�dão da licitante para desempenho de a�vidades objeto desta licitação, em caracterís�cas, quan�dades e prazos,
limitadas às parcelas de maior relevância e do valor significa�vo do objeto, ou seja, comprovar a experiência em a�vidades de coleta e análise da qualidade do
ar interior com, no mínimo, 1 (uma) análise de qualidade do ar interior, nos termos da resolução nº 09 da Anvisa conforme tabela abaixo:

Tabela 01 - Quan�ta�vo mínimo para cer�ficado de capacidade técnico-operacional
Quan�dade Unidade Serviços

1 análise análise de qualidade do ar interior, nos termos da resolução nº 09 da Anvisa
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8.2.2. Os quan�ta�vos acima equivalem, aproximadamente, a 30% do quan�ta�vo total destes itens no contrato.

8.2.3. Para cada atestado deverão ser apresentadas as anotações/registros de responsabilidades técnicas emi�da pelo respec�vo conselho de
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, em conformidade com o Acórdão TCU 2326/2019-Plenário.

8.2.4. No atestado de ap�dão técnica deverá(ão) constar os seguintes dados: data de início e término, número do contrato ou número da nota de
empenho, local de execução, nome do contratante e da contratada, nome do(s) responsável(is) técnico(os), seu(s) �tulo(s) profissional(is) e número(s) de
registro(s) no CREA, CRQ, CRBio, CRF e/ou CRBM, especificações técnicas dos serviços e quan�ta�vos executados.

8.2.5. No caso de apresentação de mais de 01 (um) atestado para comprovação do quan�ta�vo mínimo exigido, estes deverão referir-se a períodos
concomitantes.

8.2.6. Quando os atestados apresentados referirem-se à subcontratação, deverão vir acompanhados de documento emi�do pelo contratante original,
proprietário da obra, demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.

8.3. Qualificação técnico profissional

8.3.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional de profissional(is) de nível superior com graduação em Engenharia Química, Química, Farmácia,
Biologia ou Biomedicina, conforme Art. 67, inciso I, da lei nº 14.133 de 2021 devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Regional de Química - CRQ, Conselho Regional de Farmácia - CRF, Conselho Regional de
Biologia - CRBio e Conselho Regional de Biomedicina - CRBM, detentor(es) do Acervo Técnico que comprove ap�dão para desempenho de a�vidades
relacionadas ao objeto da contratação, e da(as) respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

8.3.2. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a par�r da apresentação de uma ou mais Cer�dões de Acervo Técnico emi�das por um
ou mais profissionais.

8.3.3. As Cer�dões deverão ser do �po CAT com Registro de Atestado.

8.3.4. O(s) atestado(s) ou cer�dão(ões) recebido(s) poderão ser diligenciados e estarão sempre sujeitos à verificação pela CONTRATANTE quanto à
veracidade dos seus respec�vos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos ar�gos 63 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

8.3.5. As empresas licitantes deverão comprovar o vínculo de profissional(is) de nível(is) superior(es) com graduação em Engenharia Química, Química,
Farmácia, Biologia ou Biomedicina, devidamente registrado(s) no CREA, CRQ, CRF, CRBio ou CRBM, detentor(es) do Acervo Técnico que cer�fique(m) a ap�dão
para o desempenho de a�vidades per�nentes e compa�veis com o objeto da licitação, e da(s) respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s)
pelo referido conselho.

8.3.6. O vínculo profissional do responsável técnico deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do contrato, da seguinte forma: a) Sócio – Cópia
auten�cada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente; b) Diretor – Cópia auten�cada do contrato social, em se
tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; c) Empregado –
Cópia auten�cada da ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT, ou ainda, cópia auten�cada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e d)
Autônomo prestador de serviço – Cópia auten�cada do contrato de prestação de serviços compa�veis com o objeto da licitação.

8.3.7. A comprovação de que trata o presente inciso poderá ser realizada mediante apresentação de cópia auten�cada de contrato de prestação de
serviço.

8.3.8. O Responsável Técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), será o elo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

 

9. DO CRONOGRAMA

9.1. Dos prazos

9.1.1. A execução será iniciada de acordo com a necessidade desta autarquia e, portanto, mediante emissão de Ordem de Serviço.

9.1.2. Após emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA terá 24 (vinte e quatro) horas para dar inicio aos serviços.

9.1.3. Os laudos devem ser entregues conforme os seguintes prazos:

ETAPA PRODUTO PRAZO PARA ENTREGA
1ª Entrega Laudo de Avaliação de Ar Externo e Laudos de Avaliação de Ar Clima�zado - Áreas 1 e 2 da Balança 10 dias úteis

9.1.4. Os serviços deverão ser executados em total acordo com este Termo de Referência e seu Anexos, bem como em conformidade com o Cronograma
Físico-Financeiro e a emissão da Ordem de Serviço emi�da pela CONTRATANTE.

9.1.5. A Contratante terá o prazo de 10 dias úteis para análise dos laudos. 

9.2. Da vigência do contrato

9.2.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses a contar de sua assinatura.

9.2.2. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da in�mação pela CONTRATANTE, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Ato Convocatório.

9.2.3. O prazo mencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso,
desde que devidamente jus�ficado e aceito pela CONTRATANTE, de acordo com o §1º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021;

9.2.4. A assinatura do contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa
vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF que caracterize impedimento de contratação com
a CONTRATANTE, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de descumprimento.

9.2.5. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações.

9.2.6. O contrato poderá ser ex�nto, conforme as disposições dos ar�gos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

 

10. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. Do faturamento

10.1.1. O faturamento dos serviços será feito após consolidada a entrega dos laudos de Avaliação de Ar Externo de Ar Interior Clima�zado das Áreas 1 e 2
da Balança, e respec�va aprovação destes. Os percentuais de faturamento em cada etapa estão apresentados na Tabela a seguir e são rela�vos ao valor total da
contratação.

10.1.2. A Tabela 02 informa os prazos referentes as etapas incluindo a execução pelo proje�sta, análise inicial pelo SLU, correção/revisão pelo proje�sta e
aprovação pelo SLU.

10.1.3. O atraso na entrega dos produtos de qualquer etapa será objeto dos Acordos do Níveis de Serviço e das glosas descritas no item 18, e não
modificará as datas de início e término das a�vidades subsequentes, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento dos prazos de cada etapa e do
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projeto como um todo.

 
Tabela 02 - Cronograma de faturamento do projeto

CRONOGRAMA DE FATURAMENTO DO PROJETO

ETAPAS DE EXECUÇÃO DO
PROJETO PARCELAS PRODUTO Porcentagem de representação

orçamentária (%)

Prazo
por

etapa

Coleta e Análise 1ª Laudo de Avaliação de Ar Externo e Laudos de Avaliação de Ar Clima�zado -
Áreas 1 e 2 da Balança 100% Até 20

dias úteis

 

10.2. Do pagamento

10.2.1. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio
eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será ob�do pelo executor do contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada
mediante consulta às páginas eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento
ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

10.2.2. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va.

10.2.3. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização
para atesto dos executores designados pelo SLU para execução do contrato, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º andar - Ed.
Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF no horário de 08 h às 18h00min.

10.2.3.1. A Nota Fiscal só poderá ser emi�da após a autorização da comissão executora do contrato. 

10.2.3.2. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as seguintes informações: Número do Contrato;
Órgão do SLU; Data do vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços referentes à parcela de pagamento;
Valor da parcela de pagamento;

10.2.4.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº
35, pág. 3, de 18/02/2011.

10.2.4.1. Excluem-se das disposições:

a) Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

c) Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório
no âmbito deste ente federado.

10.2.5. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de
outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de até 30 (trinta)
dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF. Conforme Decreto-
DF nº 37.121/2016, em caso de atraso da emissão da Ordem Bancária, após o prazo limite fixado para pagamento (30 dias), será aplicado o índice IPCA/IBGE pro
rata tempore die.

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O orçamento para o serviço foi es�mado com base em pesquisa de preços realizados no Painel Mapa de Preços Nfe/DF com empresas do ramo
aptas a prestarem o serviço objeto da contratação, conforme Mapa Compara�vo de Preços (Anexo C).

11.2. Por conseguinte, confeccionou-se a Planilha Orçamentária (Anexo B), documento que compila e trata os dados adquiridos na pesquisa de preços,
cujo resultado final será o valor de referência da licitação, em consonância ao disposto no Art. 23 da Lei federal 14.133/2021.

11.3. Os métodos u�lizados para pesquisa de preço obedecem a Lei 14.133/2021 em seu art.23, parágrafo 1º, que estabelece regras e critérios para
elaboração de orçamento de referência de serviços em geral, conforme:

"§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor es�mado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da u�lização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - u�lização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Execu�vo
federal e de sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada jus�fica�va
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido ob�dos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

11.4. Como não foram encontradas contratações semelhantes no Painel Mapa de Preços NFe/DF, os comprovantes de busca encontram-se anexados no
Mapa Compara�vo de Preços.
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11.5. Os valores u�lizados na Planilha Orçamentária diferem-se de certos valores de propostas devido ao fato de algumas empresas terem enviado os
quan�ta�vos de análises diferentes da quan�dade solicitada via e-mail. Contudo, as cotações foram consideradas na es�ma�va final, pois pôde-se considerar os
valores unitários das análises na composição.

11.6. De acordo com o levantamento de custo da despesa com os serviços a serem contratados, chegou-se ao montante total es�mado por
unidade de R$ 901,01 (novecentos e um reais e um centavo), conforme Planilha Orçamentária.

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. O critério de julgamento adotado será do �po Menor Preço, conforme Art. 34, da Lei 14.133/2021, o qual versa:

"Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.
§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, u�lização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto
licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que
obje�vamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos
eventuais termos adi�vos." (grifo nosso)

12.2. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência e/ou ato de convocação, bem
como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art.
59 da Lei 14.133/2021.

 

13. DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

“Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento es�mado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos”.

13.2. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data do orçamento elaborado por esta
autarquia (24/04/2024) ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior �ver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA - ou aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Garan�r a capacidade operacional plena durante todo o período do contrato, executar os serviços em estrita conformidade com as disposições
deste Termo de Referência e seus anexos e com os termos da proposta de preços;

14.2. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade exigidos pelo SLU/DF.

14.3. Indicar o preposto do Contrato, que será o elo principal entre o SLU e a CONTRATADA;

14.4. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos;

14.5. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais e equipamentos necessários a execução do objeto do contrato.

14.6. Informar imediatamente ao SLU em casos de suspensão prevista ou eventual dos serviços;

14.7. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

14.8. Apresentar relatórios técnicos das análises realizadas de acordo com normas e critérios de aceitação do SLU.

14.9. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes, inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o SLU/DF.

14.10. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual, cole�va e de sinalização, conforme legislação aplicável e
manter o controle de sua u�lização.

14.11. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

14.12. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no contrato.

14.13. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

14.14. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

14.15. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos serviços ora contratados, assim como a situação técnica
e administra�va de todos os profissionais envolvidos no contrato.

14.16. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação vigente.

14.17. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e pela boa imagem do SLU.

14.18. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o
SLU de qualquer responsabilidade, devendo para isto ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento denominado
"Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se responsabilizando por todo e qualquer acidente.

14.19. Entregar as instalações referentes as unidades de transbordo em condições de funcionamento e com o todas as ligações e liberações junto as
concessionárias para o fornecimento defini�vo dos serviços de abastecimento de água, esgoto e energia elétrica.

14.20. Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a
ter acesso em razão da prestação dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer
terceiros;

14.21. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei para contratação com o Governo do
Distrito Federal (GDF), inclusive quanto à regularidade perante a Previdência Social, Trabalhista, Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS) e Fazenda
Nacional e Distrital.

14.22. Fornecer a cadeia de custódia, rubricada por equipe técnica da CONTRATADA e por servidor (es) do CONTRATANTE responsável pela fiscalização;

14.23. Par�cipar das reuniões com a Contratante sempre que solicitada;

14.24. Assumir todos os encargos de possíveis demandas cíveis e penais relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou con�nência.
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14.25. Providenciar junto ao CREA as Anotações e os Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e às especialidades
per�nentes, nos termos das normas per�nentes (Lei nº 6.496/77);

14.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, os ensaios, os exames e
as provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, dos serviços e dos equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto neste Termo de Referência e nos demais documentos anexos;

14.27. Durante a prestação dos serviços e até seu recebimento defini�vo pelo CONTRATANTE, correrão, exclusivamente, por conta e risco da
CONTRATADA, as consequências de:

14.27.1. sua negligência, imperícia ou imprudência;

14.27.2. falta de solidez nos trabalhos, encontrada mesmo após término do CONTRATO, conforme art. 618, do Código Civil Brasileiro;

14.27.3. imperfeição ou insegurança da obra, conforme art. 441, do Código Civil Brasileiro;

14.27.4. furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos usados na execução das obras e serviços;

14.27.5. ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros e subcontratados;

14.27.6. acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra, ou em decorrência dela, observando
rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de u�lização dos EPIs (Equipamento de Proteção Individual)
e EPCs (Equipamento de Proteção Cole�va).

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

15.2. Empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos trabalhos, segundo as disposições previstas;

15.3. Indicar o(s) servidor(es) que irá(ão) atuar como executor(es) do contrato em comento;

15.4. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos u�lizados pela CONTRATADA e necessários para as execuções dos serviços propostos;

15.5. Disponibilizar técnico para eventual visita ao local do Tratamento de Efluentes Líquidos (Chorume) - Tanque de Segurança/Equalização, caso seja
solicitado;

15.6. Fiscalizar e manter o controle quan�ta�vo e qualita�vo dos serviços executados pela CONTRATADA;

15.7. Manter fiscalização junto à CONTRATADA sobre o fornecimento e u�lização de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, de Cole�vos e de
Sinalização nos locais de trabalho, os quais deverão obedecer ao prescrito nas Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho;

15.8. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

15.9. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

15.10. Solicitar subs�tuição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou habilitação inadequados;

15.11. Analisar e autorizar o retrabalho.

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Em atendimento ao Parecer nº 590/2022-PGDF, é vedada a cessão, subcontratação ou transferência total dos serviços.

16.2. É vedada a subcontratação parcial do objeto da licitação, visando garan�r a o controle direto sobre aspectos crí�cos do serviço e assegurar a
qualidade, integridade e conformidade com os requisitos estabelecidos. 

 

17. DOS MECANISMOS DE GESTÃO CONTRATUAL

17.1. Recursos Humanos

17.2. Para a execução do contrato, será implementado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidades e dis�nção das
a�vidades, conforme Decreto nº 44.330, de 2023. Dessa forma, o CONTRATANTE é responsável pela gestão do contrato e pela verificação de aderência do serviço
prestado aos padrões exigidos e a CONTRATADA como responsável pela execução do objeto.

17.3. A execução dos serviços contratados para cada lote pressupõe a existência de representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com as
seguintes formações e atribuições:

17.3.1. Gestor do Contrato:

Atribuições: coordenar as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e à
formalização e encaminhamento aos setores competentes da documentação necessária à realização dos procedimentos rela�vos à prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento e eventual aplicação de sanções; é responsável, também, pelas providências tempes�vas nos casos de inadimplemento contratual,
ex�nção dos contratos, aderência às normas e atendimento às diretrizes e obrigações contratuais. (art. 23, Decreto nº 44.330, de 2023).

17.3.2. Fiscal Técnico do Contrato:

Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização dos aspectos técnicos do serviço contratado, com o obje�vo de aferir se a quan�dade, qualidade, tempo
e modo da entrega da prestação dos serviços estão compa�veis com o instrumento contratual para efeito de pagamento conforme o resultado delineado. (art.
24, Decreto nº 44.330, de 2023).

17.3.3. Fiscal Administra�vo do Contrato:

Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização dos aspectos administra�vos da execução contratual, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administra�vo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempes�vas nas hipóteses
de inadimplemento. (art. 25, Decreto nº 44.330, de 2023).

17.3.4. Fiscal Setorial:

Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administra�vos, com o obje�vo de avaliar, in loco, a
execução do objeto nos moldes contratados, em razão de a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores dis�ntos ou em unidades
desconcentradas de um mesmo setor. (art. 26, Decreto nº 44.330, de 2023).

17.3.5. Preposto da Contratada:

Atribuições: acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE. Receber, diligenciar, encaminhar e responder as
principais questões legais, técnicas e administra�vas referentes ao andamento contratual.

17.4. Formas de comunicação
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17.4.1. Para informar o descumprimento de alguma cláusula contratual pela CONTRATADA será u�lizado o envio de o�cios escritos, para ciência e
providências;

17.4.2. O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser u�lizado como forma de comunicação, sendo que o recebimento destas deve ser
comprovado.

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações deste Termo de Referência.

18.2. Os empregados envolvidos nos serviços de campo deverão estar devidamente uniformizados e portar os devidos EPI’s (que deverão estar
cer�ficados conforme legislação aplicável), crachá iden�ficando o empregado e a Contratada.

18.3. Os assuntos técnicos relacionados aos serviços, objeto deste termo, serão discu�dos pelo SLU, com profissional qualificado indicado pela
contratada e aceito pela fiscalização.

18.4. Qualquer dano causado aos sistemas do SLU e dos demais Serviços Públicos e/ou a terceiros, por empregados da Contratada, será de inteira
responsabilidade da Contratada, podendo seu custo, a qualquer tempo, ser debitado na fatura da medição.

18.5. Todos os serviços, projetos, sistemas, ferramentas e equipamentos desenvolvidos sob a gestão da Diretoria Técnica, DITEC/SLU, dentro do
presente contrato, terão seus direitos reservados ao SLU.

18.6. Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação aplicável.

 

19. ANEXOS

a) Anexo A - Resolução nº 09 da Anvisa (139293540);

b) Anexo B - Planilha Orçamentária (141478802);

c) Anexo C - Mapa Compara�vo de Preços (141478957).

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALLYSON SULLYVAN RODRIGUES
SILVA - Matr.0276266-8, Membro da Comissão, em 21/05/2024, às 14:22,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE FERREIRA
CASTRO MAGALHÃES - Matr.0276253-6, Membro da Comissão, em
21/05/2024, às 14:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

 

 

ANEXO A

Resolução nº 09 da Anvisa (139293540)
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ANEXO B

Planilha Orçamentária (141478802)

ANEXO C

Mapa Compara�vo de Preços (141478957)
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

 

AO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANO DO DISTRITO FEDERAL

Quadra 08 Bloco “B50” 6º andar Edi�cio Venâncio 2000 - CEP: 70.333-900

 

Proposta que faz a (razão social da licitante) ___________________inscrita no CNPJ nº _________________, para a aquisição placas educa�vas de sinalização, a
serem adquiridas pelo SLU/DF, compreendendo a entrega do material, de acordo com as especificações e condições descritas no Termo de Referência e
detalhamento de preços a seguir:

ITEM Descrição UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Coleta e análise da qualidade de ar interior no setor da "Balança" no ASB UN 01   
 TOTAL  

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e respec�vos Anexos.

Esta empresa encaminha proposta no valor unitário de R$  ___ (___), perfazendo o valor total de R$ ____ (___).

1. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços
objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

3. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

4. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:  _______;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

 

Local e data

 

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por NEFI DE SOUZA FREITAS - Matr.0275996-9,
Pregoeiro(a), em 28/05/2024, às 15:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142080793 código CRC= 50812939.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Quadra 08 Bloco ?B50? 6º andar Edi�cio Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul - CEP 70333-900 - DF

32130210

00094-00002077/2024-61 Doc. SEI/GDF 142080793
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